
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.601, DE 2006 

(Do Poder Executivo) 
 

MENSAGEM Nº 68/2006 
AVISO Nº 91/2006 – C. Civil 

 
Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6392/2005.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 
 

 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6601/2006 
 

2 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 
 

Art. 1
o
  Após a aplicação do percentual correspondente à variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ocorrido entre 1
o
 de maio de 2005 e 31 de março 

de 2006, a título de reajuste, e de percentual a título de aumento real, sobre o valor de R$ 

300,00 (trezentos reais), o salário mínimo será de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

 

Parágrafo único.  Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 11,67 (onze reais e sessenta e sete centavos) e o seu valor horário 

a R$ 1,59 (um real e cinqüenta e nove centavos). 

 
 
Art. 2

o
  Esta Lei entra em vigor no dia 1

o
 de abril de 2006. 

 
 
Art. 3

o
  Ficam revogados: 

 
I - o art. 1

o
 da Lei n

o
 9.063, de 14 de junho de 1995; 

 
II - a Lei n

o
 9.971, de 18 de maio de 2000; 

 
III - a Medida Provisória n

o
 2.194-6, de 23 de agosto de 2001; 

 
IV - a Lei n

o
 10.525, de 6 de agosto de 2002; 

 
V - o art. 1

o
 da Lei n

o
 10.699, de 9 de julho de 2003; 

 
VI - o art. 1

o
 da Lei n

o
 10.888, de 24 de junho de 2004; e 

 
VII - a Lei n

o
 11.164, de 18 de agosto de 2005. 

 
 
  
 
 

Brasília,  
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EMI Nº 004/MTE/MPS/MP/MF 

 

Brasília, 01 de fevereiro de 2006 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 

 Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência  

proposta de Projeto de Lei, objetivando reajustar, a partir de 1º de abril de 2006, o 

valor do salário mínimo para R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais.  

2.  O novo valor proposto para o salário mínimo, R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais), representa reajuste pela estimativa da variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, no período de maio de 2005 a março de 

2006, acrescido do aumento real. 

3.  A medida proposta beneficiará cerca de 23,7 milhões de trabalhadores 

formais e informais que, recebiam até um salário mínimo mensal, segundo dados da 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio - PNAD-2004.  

4.  A este contingente se agregam 15,7 milhões de pessoas que recebem o 

equivalente a um salário mínimo como benefício previdenciário ou assistencial pagos 

pela Previdência Social, o que significa, direta ou indiretamente, que 

aproximadamente 40 milhões de pessoas poderão ter a sua renda mensal elevada por 

efeito do aumento proposto para o salário mínimo. 

5.  O valor para o novo salário submetido à consideração de Vossa 

Excelência reproduz o esforço na busca da melhoria das condições de vida da 

população, por meio da elevação real e da preservação de seu poder de compra, 

assim como a promoção de sua gradual recomposição.  

6.  O impacto orçamentário-financeiro previsto para 2006 nas despesas 

líquidas da Previdência e Assistência Social foi estimado em R$ 7,8 bilhões. Além 

disso, há um impacto estimado de R$1,5 bilhão nas despesas com seguro-

desemprego e abono salarial. O impacto total estimado perfaz, aproximadamente, R$ 

9,4 bilhões. As despesas nos anos fiscais seguintes serão compensadas pelo aumento 

da arrecadação tributária decorrente do crescimento da economia nacional previsto 

para aqueles períodos.  
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7.  O novo valor proposto para o salário mínimo foi objeto de variados 

estudos e ampla discussão no âmbito do Governo Federal, com a participação das 

centrais sindicais. Reflete assim, o consenso resultado do esforço de conciliar a 

melhoria das condições de vida da população e os efeitos dinamizadores da 

economia que advêm do aumento real deste salário com as limitações impostas pelo 

orçamento da União, em especial, as derivadas do aumento dos gastos com 

benefícios pagos pela Previdência Social.  

8.  Vale ressaltar que o PLOA-2006 prevê Reserva de Contigência 

Específica para riscos previdenciários no valor de R$1,2 bilhão, conforme estabelece 

o § 2º do art.13 da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO- 2006. É imprescindível a adequação do Projeto de Lei 

Orçamentária de 2006, ora em tramitação no Congresso Nacional, de forma a 

contemplar o montante de recursos necessários ao atendimento da despesa adicional 

decorrente do novo salário mínimo proposto.   

 São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter à 

apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei. 

  

Respeitosamente,  

 
 

 

Assinado por: Luiz Marinho, Nelson Machado, Paulo Bernardo e Antônio Palocci 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.063, DE 14 JUNHO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o Valor do Salário Mínimo, 

altera Disposições das Leis nº 8.212 e nº 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá 

outras providências. 

 

 

Art. 1º No período de 1º de setembro de 1994 a 30 de abril de 1995, o salário 

mínimo fica fixado em R$ 70,00 (setenta reais) mensais, R$ 2,33 (dois reais e trinta e três 

centavos) diários e R$ 0,32 (trinta e dois centavos) horários. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto 

de lei dispondo sobre a política nacional do salário mínimo, bem assim sobre novas medidas 

necessárias à compatibilização da mesma com o equilíbrio das contas públicas, 

especialmente na área da Previdência Social. 

  

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela 

Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.971, DE 18 DE MAIO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º 

de maio de 1996, e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º A partir de 1º de maio de 1996, até 30 de abril de 1997, o salário mínimo 

será de R$ 112,00 (cento e doze reais). 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 3,73 (três reais e setenta e três centavos) e o seu valor horário a 

R$ 0,51 (cinqüenta e um centavos). 

  

Art. 2º A partir de 1º de maio de 1997, até 30 de abril de 1998, o salário mínimo 

será de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 4,00 (quatro reais) e o seu valor horário a R$ 0,54 (cinqüenta e 

quatro centavos). 

  

Art. 3º A partir de 1º de maio de 1998, até 30 de abril de 1999, após a aplicação 

dos percentuais de 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), a título de reajuste, e de 

3,362% (três vírgula trezentos e sessenta e dois por cento), a título de aumento real, sobre o 

valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), o salário mínimo será de R$ 130,00 (cento e trinta 

reais). 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 4,33 (quatro reais e trinta e três centavos) e o seu valor horário a 

R$ 0,59 (cinqüenta e nove centavos). 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.194-6, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º 

de abril de 2001, e dá outras providências. 
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Art. 1º A partir de 1º de abril de 2001, após a aplicação dos percentuais de seis 

por cento, a título de reajuste, e de doze inteiros e quarenta e seis centésimos por cento, a 

título de aumento real, sobre o valor de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), o salário 

mínimo será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 6,00 (seis reais) e o seu valor horário a R$ 0,82 (oitenta e dois 

centavos). 

  

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.194-5, de 26 de julho de 2001. 

  

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

LEI Nº 10.525, DE  6 DE AGOSTO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º 

de abril de 2002, e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º A partir de 1º de abril de 2002, após a aplicação dos percentuais de nove 

inteiros e quarenta e sete centésimos por cento, a título de reajuste, e um inteiro e cinquenta 

centésimos por cento, a título de aumento real, sobre o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta 

reais), o salário mínimo será de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Parágrafo único.  Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 6,67 (seis reais e sessenta e sete centavos) e o seu valor horário 

a R$ 0,91 (noventa e um centavos). 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

LEI Nº 10.699, DE  9 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º 

de abril de 2003, e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º A partir de 1º de abril de 2003, após a aplicação dos percentuais de dezoito 

por cento, a título de reajuste, e de um inteiro e seiscentos e noventa e cinco milésimos por 

cento, a título de aumento real, sobre o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), o salário 

mínimo será de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 
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Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 8,00 (oito reais) e o seu valor horário a R$ 1,09 (um real e nove 

centavos). 

  

Art. 2º O Art. 41 e seu § 4º, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.888, DE 24 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º 

de maio de 2004, e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º A partir de 1º de maio de 2004, após a aplicação dos percentuais de sete 

inteiros e cento e oitenta e um décimos de milésimo por cento, a título de reajuste, e de um 

inteiro e dois mil, duzentos e oitenta décimos de milésimo por cento, a título de aumento 

real, sobre o valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), o salário mínimo será de R$ 

260,00 (duzentos e sessenta reais). 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 8,67 (oito reais e sessenta e sete centavos) e o seu valor horário 

a R$ 1,18 (um real e dezoito centavos). 

  

Art. 2º A partir de 1º de maio de 2004, o valor da cota do salário-família por filho 

ou equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido de qualquer 

idade é de: 

I - R$ 20,00 (vinte reais), para o segurado com remuneração mensal não superior 

a R$ 390,00 (trezentos e noventa reais); 

II - R$ 14,09 (quatorze reais e nove centavos), para o segurado com remuneração 

mensal superior a R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) e igual ou inferior a R$ 586,19 

(quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos). 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

LEI Nº 11.164, DE 18 DE AGOSTO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o valor do salário-mínimo a 

partir de 1º de maio de 2005, e dá outras 

providências. 
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Art. 1º A partir de 1º de maio de 2005, após a aplicação dos percentuais de 

6,355% (seis inteiros e trezentos e cinqüenta e cinco milésimos por cento), a título de 

reajuste, e de 8,49 (oito inteiros e quarenta e nove centésimos por cento), a título de aumento 

real, sobre o valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), o salário mínimo será de R$ 

300,00 (trezentos reais). 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do 

salário-mínimo corresponderá a R$ 10,00 (dez reais) e o seu valor horário a R$ 1,36 (um 

real e trinta e seis centavos). 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

LEI Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

da Lei Orçamentária de 2006 e dá outras 

providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, de recursos 

do orçamento fiscal, equivalendo, no projeto de lei orçamentária, a no mínimo 2% (dois por 

cento) da receita corrente líquida e a 1% (um por cento) na lei, sendo pelo menos metade da 

reserva, no projeto de lei, considerada como despesa primária para efeito de apuração do 

resultado fiscal. 

§ 1º Não será considerada, para os efeitos do caput deste artigo, a reserva à conta 

de receitas próprias e vinculadas. 

§ 2º Se a estimativa de receita ultrapassar o limite previsto no art. 2º, § 2º, desta 

Lei, será constituída reserva de contingência primária específica, que somente poderá ser 

utilizada, mediante autorização legislativa, para: 

I - cancelamento compensatório para a adoção das medidas de redução da carga 

tributária, nos termos do art. 2º, § 5º, desta Lei, e em atendimento ao art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

II - ampliação das despesas obrigatórias fixadas na lei orçamentária, inclusive 

para reajuste da remuneração dos servidores civis e dos militares das Forças Armadas, as 

quais não estarão submetidas ao limite previsto no § 3º do art. 2º; 
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III - despesas ressalvadas do limite de que trata o art. 2º, § 4º, desta Lei, e para a 

realização de investimentos. 

§ 3º O eventual excesso de arrecadação verificado em 2006, relativo às receitas de 

que trata o art. 2º, § 2º, desta Lei, somente poderá ser utilizado na forma dos incisos I, II e III 

do § 2º. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º (VETADO) 

 

Art. 14. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União 

encaminharão ao órgão central do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, por 

meio do Sistema Integrado de Dados Orçamentários - SIDOR, até 15 de agosto de 2005, 

suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei 

orçamentária, observadas as disposições desta Lei. 

 

Parágrafo único. As propostas orçamentárias dos órgãos do Poder Judiciário e do 

Ministério Público da União, encaminhadas nos termos do caput deste artigo, deverão ser 

acompanhadas de parecer de mérito do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho 

Nacional do Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição, que 

constarão das informações complementares previstas no art. 10 desta Lei. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


